
MUNICÍPIO DE ITAMBACURI 
CONSOLIDADO PCA         
MINAS GERAIS 
18.404.855/0001-43
DECRETO  Nº 0000049/2021 
Data 01/11/2021 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

16.353,36

MANUT. GABINETE SECRETARIO FAZENDA/TESOURARIA

Indenizações e Restituições

00205001.0412322062.219

26233909300000

0000092

133.125,00

AÇÕES EMERG. DESTIN. AO SETOR CULTURA/COVID19 - LEI ALDIR BLANC 2021 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

00212002.1339222362.334

26233904800000

0000497

TOTAL: 149.478,36

Superávit Financeiro: R$ 149.478,36 ( cento e quarenta e nove mil quatrocentos e setenta e oito reais  e trinta e seis centavos )

JOVANI FERREIRA DOS SANTOS
PREFEITO

04311803699

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

JOVANI FERREIRA DOS 
SANTOS:04311803699

Assinado de forma digital por 
JOVANI FERREIRA DOS 
SANTOS:04311803699 
Dados: 2023.07.04 12:52:01 
-03'00'



 
 

 
=================================================================================== 
www.itambacuri.mg.gov.br                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                        1 
 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 898, de 23  de novembro de 2020 
 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBACURI PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara    Municipal  de  Itambacuri, Estado  de  Minas Gerais, através  de seus  
representantes legais, aprovou, e eu prefeito de Itambacuri/MG, sanciono a seguinte  Lei 
  
Art. 1º - O Orçamento geral do município de Itambacuri, para o exercício de 2021, estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 70.000.000,00 ( setenta milhões de reais ) , discriminados 
pelos anexos desta lei. 
 
Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 
constantes no adendo III, anexo 2 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º - A Receita e a Despesa serão realizadas de acordo com os seguintes 
desdobramentos demonstrados abaixo: 
 

DEMONSTRATIVO RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
DISCRIMINAÇÃO VALOR %  SOMA  

RECEITAS CORRENTES         64.314.200,00  
IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIB. MELHORIA     3.283.000,00  4,69%   
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO     1.400.000,00  2,00%   
RECEITA PATRIMONIAL        168.950,00  0,24%   
RECEITA  AGROPECUÁRIA           5.000,00  0,01%   
RECEITA INDUSTRIAL           5.000,00  0,01%   
RECEITA DE SERVIÇO     4.366.550,00  6,24%   
TRANFERÊNCIAS CORRENTES   60.479.750,00  86,40%   
OUTRAS RECEITAS CORRENTES        390.950,00  0,56%   
DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE -5.785.000,00 -8,26%   

RECEITAS DE CAPITAL 8,12%          5.685.800,00  
OPERAÇÃO DE CRÉDITO     1.000.000,00  1,43%   
ALIENAÇÃO DE BENS        305.000,00  0,44%   
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL     4.380.800,00  6,26%   

SOMA 100,00%         70.000.000,00  
 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE GESTORA 

 DISCRIMINAÇÃO   VALOR  % 
 LEGISLATIVO          2.318.164,00  3% 
 EXECUTIVO        63.331.836,00  90% 
 SAAE          4.350.000,00  6% 
 TOTAL DA DESPESA FIXADA        70.000.000,00  100,00% 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS 

 DISCRIMINAÇÃO   VALOR  % 
 CÂMARA MUNICIPAL          2.318.164,00  3,31% 
 GABINETE DO PREFEITO            966.000,00  1,38% 
 CONTROLADORIA INTERNA            148.000,00  0,21% 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO            322.000,00  0,46% 
 SECRET.ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS          4.025.350,00  5,75% 
 SECRET. MUNICIPAL DE FAZENDA          2.472.000,00  3,53% 
 SECRET. MUNIC. SAÚDE        21.414.125,00  30,59% 
 SECRET. MUNIC. GESTÃO SOCIAL          3.224.386,00  4,61% 
 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO        20.063.625,00  28,66% 
 SECRET.  OBRAS E SERVIÇOS URBANOS          7.292.350,00  10,42% 
 SECRET.  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE          1.547.000,00  2,21% 
 SECRET.  ESPORTE CULTURA E LAZER          1.857.000,00  2,65% 
 SAA-  SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO          4.350.000,00  6,21% 
 TOTAL DO ORÇAMENTO        70.000.000,00  100,00% 

 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

DISCRIMINAÇÃO VALOR % SOMA 
DESPESAS CORRENTES   80% 55.890.064,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.764.850,00 38,24%   
ENCARGOS DA DIVIDA 15.000,00 0,02%   
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.110.214,00 41,59%   

DESPESAS DE CAPITAL   19,87% 13.909.936,00 
INVESTIMENTOS 12.364.936,00 17,66%   
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.545.000,00 2,21%   
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 0,29% 200.000,00 
TOTAL ORÇAMENTO 100,00% 70.000.000,00 

 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

DISCRIMINAÇÃO VALOR % 
LEGISLATIVA           2.318.164,00  3,31% 
ESSENCIAL A JUSTIÇA              322.000,00  0,46% 
ADMINISTRACAO           3.577.000,00  5,11% 
SEGURANÇA PUBLICA               65.000,00  0,09% 
ASSISTÊNCIA SOCIAL           2.603.000,00  3,72% 
PREVIDENCIA SOCIAL           1.044.350,00  1,49% 
SAÚDE         21.414.125,00  30,59% 
TRABALHO           1.245.000,00  1,78% 
EDUCAÇÃO         20.063.625,00  28,66% 
CULTURA           1.433.000,00  2,05% 
URBANISMO           3.855.750,00  5,51% 
HABITAÇÃO              621.386,00  0,89% 
SANEAMENTO           5.276.000,00  7,54% 
GESTÃO AMBIENTAL              340.000,00  0,49% 
AGRICULTURA           1.207.000,00  1,72% 
COMUNICAÇÕES               45.000,00  0,06% 
ENERGIA           1.470.000,00  2,10% 
TRANSPORTE              995.600,00  1,42% 
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DESPORTO E LAZER              424.000,00  0,61% 
ENCARGOS ESPECIAIS           1.480.000,00  2,11% 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA              200.000,00  0,29% 

TOTAL ORÇAMENTO         70.000.000,00  100,00% 
 
Art.4º- Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei n.º. 4.320/64, autorizados a abrirem créditos adicionais 
suplementares até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do Orçamento da despesa, 
com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

 
I  a anulação parcial ou total de dotações; 
  
II  a incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 
efetivamente apurado em balanço; 
    
III  excesso de arrecadação em bases constantes; 

 
IV  o produto de operação de crédito autorizada, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de 
01 de janeiro de 2021. 

 
 

Itambacuri/MG, 23 de novembro de 2020 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
HENRIQUE LUIZ MOTA SCOFIELD 

Prefeito  


